
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 27, DE 9 DE ABRIL DE 2009 
 

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I, X, XI e XIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

considerando o que consta do Processo nº 00406.002462/2008-64, resolve expedir a presente 

orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 

17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:  

 

É VEDADO AOS MEMBROS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO E DE SEUS ÓRGÃOS 

VINCULADOS O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA PRIVADA E FIGURAR COMO SÓCIO 

EM SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MESMO DURANTE O PERÍODO DE GOZO DE 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, OU DE LICENÇA 

INCENTIVADA SEM REMUNERAÇÃO, OU DURANTE AFASTAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO, SALVO O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA EM 

CAUSA PRÓPRIA E A ADVOCACIA pro bono.  

 

 

EVANDRO COSTA GAMA  

 


